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Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: rafael vieira reges da cruz

   Endereço: POVOADO ALAGADIÇO

    Complemento:

    Bairro: POVOADO ALAGADIÇO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Requerente:    Advogado(a): ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerente: davi vieira reges da cruz

   Endereço: POVOADO ALAGADIÇO

    Complemento:

    Bairro: POVOADO ALAGADIÇO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Requerente:    Advogado(a): ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerente: emilly victoria vieira da cruz

   Endereço: POVOADO ALAGADIÇO

    Complemento:

    Bairro: POVOADO ALAGADIÇO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Requerente:    Advogado(a): ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerente: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA

   Endereço: POVOADO ALAGADIÇO

    Complemento:

    Bairro: POVOADO ALAGADIÇO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

Requerente:    Advogado(a): ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: - 26º andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011904

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202068000010
Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/01/2020
Competência: Frei Paulo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202068000010, referente ao protocolo nº 20191223091100119, do

dia 23/12/2019, às 09h11min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Seguro,

Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE FREI 

PAULO (SE). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL VIEIRA REGES DA CRUZ, brasileiro, menor, incapaz, endereço de e-mail: 

não possui, portador do CPF n.º 069.480.645-58, Identidade n.º 3.848.658-0, SSP (SE), 

DAVI VIEIRA REGES DA CRUZ, brasileiro, menor, incapaz, endereço de e-mail: 

não possui, portador do CPF n.º 069.480.915-20, Identidade n.º 3.848.655-5, SSP(SE) e 

EMILLY VICTÓRIA VIEIRA DA CRUZ, brasileira, menor, incapaz, endereço de e-

mail: não possui, portadora do CPF n.º 082.894.385-08, Identidade n.º 3.848.220-7, 

SSP(SE), todos representados por sua genitora MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 

SILVA, brasileira, maior, capaz, solteira, lavradora, endereço de e-mail: não possui, 

portadora do CPF n.º 054.749.374-66, Identidade n.º 2002002053270, SSP(AL), todos 
residentes e domiciliados no Povoado Alagadiço, s/n, Área rural, Frei Paulo (SE), CEP 
49.514-000, vêm a presença de Vossa Excelência, com todo o respeito, por meio do seu 
procurador firmatário, devidamente constituído propor a presente: 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA  

 
 

Frente a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

Sociedade Anônima Fechada, CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, endereço eletrônico: 
presidencia@seguradoralider.com.br, localizada na Rua da Assembleia, n.º 100, 26º 
Andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.011-904, pelos fatos e fundamento adiante 
elencados: 
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I - PRELIMINARMENTE  

 

 

I.1. DA GRATUITADE DE JUSTIÇA 

 

 

Inicialmente, os requerentes asseveram que não estão em condições de arcar com 
custas processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, eis que são 
menores e incapazes, bem como pelo fato de sua genitora ser isenta da Declaração 
anual de imposto de renda – pessoa física, por não receber rendimentos sujeitáveis ao 
referido tributo, consoante se observa dos documentos anexos.  
 
 
Assim, requerem os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 99 do 
NCPC. 

 

 

I.2. DA QUALIFICAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

 

Excelência, cumpre destacar que os requerentes são filhos do falecido.  
 
 
Assim, conforme prevê o artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 8.441/92, os demandantes fazem jus 
à indenização do seguro DPVAT, na condição de beneficiários.   
 
 
Desse modo, se valem as partes das vias judiciais, para a solução do intento e 
consequentemente serem indenizadas conforme estabelece o artigo792 do Código Civil.  

 

 

I.3. DA NÃO OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO – OS BENEFICIÁRIOS SÃO 

MENORES 

 
 
Consoante estabelece o art. 206, § 3º, inciso IX, do Código Civil, o prazo prescricional 
da ação de cobrança da indenização que o beneficiário pode promover contra o 
segurador corresponde a 03 (três) anos.  
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Não obstante, tratando-se de menor absolutamente incapaz, o prazo prescricional 
estará suspenso até que este venha atingir a maioridade, conforme o disposto no 
art. 198, inciso I do Código Civil, vejamos: 
 
 

Art. 198. Também não corre a prescrição: 

I - contra os incapazes de que trata o art. 3º; 

* Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 

os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.             

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)(Vigência). 

 
 
Neste sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial: 
 
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADEVISO. 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA. DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. VÍTIMA MENOR DE IDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM DA SEGURADORA. REJEITADA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. 

NÃO CORRE EM DESFAVOR DE MENOR DE IDADE. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. LAUDO PERICIAL. (...) 2. 

Prejudicial de prescrição. Não corre o prazo prescricional previsto 

contra menor absolutamente incapaz (art. 198, inciso I, do Código 

Civil). Prescrição afastada. (...) (TJ-PE – APL: 4622706 PE, Relator: 

Francisco Manoel Tenorio dos Santos, Data de 

Julgamento:18/10/2018, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

29/10/2018). – Grifos nossos.  

   

 
Portanto, sendo os autores menores, nascidos em 01/03/2004, 17/03/2005 e 
12/03/2012, tem-se que contra eles não corre a prescrição. 
 
 

I.4. DA DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 

 

 

Trata-se de ação de cobrança, na qual os autores objetivam indenização a título de 
seguro DPVAT. 
 
 
No presente caso, a ausência da reclamação administrativa não justifica a 
extinção da demanda, haja vista a desnecessidade do esgotamento da via 
extrajudicial, de acordo com o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal:  

 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
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no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito; 

 

 

Ademais, em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 
procedimento a ser adotado pelo beneficiário do seguro se dê primeiramente pela via 
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 
conforme o dispositivo legal supracitado. 
 
 
Assim julgou o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS MÍNIMOS. CABIMENTO. 

INOCORRENCIA DE PRESCRIÇÃO. IRRELEVANCIA DO 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.  

(...) 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT é irrelevante 

o esgotamento da via administrativa, uma vez que o 

beneficiário pode ingressar diretamente com o pedido judicial, 

bastando a simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

dele decorrente. – Grifo nosso.  

 
 
Portanto, a parte postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via 
administrativa para só então procurar amparo na via judicial.  
 
 
Desse modo, não há que se falar em carência de ação. 

 

 

I.5. DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

 

 

Há diversas decisões já sedimentadas quando o assunto é seguro DPVAT, dentre as 
mais importantes relacionamos a legitimidade passiva “ad causam” de qualquer 
seguradora integrante do consórcio, assim decidiu o STJ, RESP n.º 401.418-
MG(2001/01944323-0): 
 
 

SEGURO OBRIGATORIO. DPVAT. CONSÓCIO. LEGITIMIDADE DE 

QUALQUER SEGURADORA QUE OPERA NO SISTEMA:   
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De acordo com a legislação em vigor, que instituiu sistema 

elogiável e satisfatório para o interesse de todas as partes 

envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode 

ser acionada para pagar o valor da indenização,  assegurado o 

seu direito de regresso.  

Precedente. Recurso conhecido e provido.  

Reza o art. 7º da Lei nº. 6.194/74, com a redação dada pela Lei 

nº.   8.441/92: 

“Art. 7º - A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será pago nós mesmos valores, condições 

e prazo dos demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei”.  

 

 

Os nossos precedentes repetem os termos da lei: 
                        
      

Recurso especial. Seguro Obrigatório. 

1. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da 

indenização em virtude do seguro obrigatório, pouco 

importando que o veículo esteja a descoberto, eis que a 

responsabilidade em tal caso decorre do próprio sistema legal 

de proteção, ainda que esteja o veículo identificado, tanto que 

a lei comanda que a seguradora que comprovar o pagamento 

da indenização pode haver do responsável o que efetivamente 

pagou.  

 

2. Recurso especial conhecido e provido” (RESP nº. 68146/SP, 

3º Turma, rel. o em. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 

17/08/1998). 

 

“Seguro obrigatório. Lei 6.194/74. Art. 7º. Veículos 

identificados. Seguradora não identificada. 

Ocorrido o fato na vigência da Lei 6.194/74, antes de 

modificada pela Lei 8441/92, e antes da formação do consórcio 

de seguradoras, pode a ação ser proposta contra qualquer 

seguradora que opere no ramo, em caso de acidente com 

veículo não identificado (Resp207.630/ES, rel. o em. Min. César 

Asfor Rocha).  

- A impossibilidade de identificação da seguradora do veiculo 

em que estava a vitima equipara-se à falta de identificação de 

veículo para o efeito de aplicar-se regra do art. 7º da Lei 

6194/74. 

Recurso conhecido em parte e provido” (REsp nº 323276/SP,4º 

Turma, de minha relatoria).  

   

DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓIO. VEÍCULOS 

IDENTIFICADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA.RESPONSABILIDADE 

DE QUALQUER SEGURADORA. A indenização do seguro 
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obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora 

que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 

8441/92, independentemente da identificação dos veículos 

envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios. 

Precedentes. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 

602165/RJ (2003/0191609-9)). 

 

 

Como se demonstra com base na lei e na vasta e pacífica jurisprudência nos tribunais, é 
cabido o pagamento da indenização do DPVAT (seguro obrigatório), por qualquer 
seguradora integrante do consórcio DPVAT, no caso de morte ou invalidez permanente. 
 
 
Desse modo, resta configurada a legitimidade passiva da presente ação.  
 
 

II - DOS FATOS 

 

 

Os requerentes são filhos de JOSÉ REGES DA CRUZ, falecido aos 08/02/2015, 

conforme Certidão de Óbito, Registro de Ocorrência Policial e Documentos pessoais, 
todos anexos a estes autos. 
 
 
Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 
acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano 
dele decorrente.  
 
 
Devido ao fato de a morte do “de cujus” ter se dado em virtude de acidente de trânsito, 
os requerentes fazem jus à indenização do Seguro DPVAT, na condição de 
beneficiários, conforme prevê o artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 8.441/92. 
 
 
É válido ressaltar que o artigo 3º, inciso I, fora alterado pela Lei n.º 11.482/2007, a qual 
fixou o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para indenização de 
sinistros tendo como consequência a morte. 
 
 
Para o recebimento da indenização, dispõe a Lei n.º 8.441/92, em seu Art. 5º, § 1º, 
alínea “a”, que:  
 
 

Art. 5º A indenização referida neste artigo será paga no prazo 

de quinze dias da entrega dos seguintes documentos:  
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(...) 

a) certidão de óbito; registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de 

morte; 

 
 
Ora, Excelência, conforme dispõe o artigo 5º, § 1º, alínea “a” da Lei n.º 8.441/92, os 
demandantes dispõem de todos os documentos acima entabulados, bem como 
toda documentação da qualidade de dependentes.  
 
 
Ademais, a parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas 
as condições da ação para ingressar em Juízo. 
 
 
Portanto, no presente caso, a falta de requerimento administrativo não retira dos 
beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na Justiça, sob pena de 
violação ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.  
 
 
Desta feita, resta como alternativa aos Autores invocarem a tutela jurisdicional, a fim de 
receberem a indenização do seguro DPVAT, por ser de inteira e da mais lídima Justiça. 
 
 

III - DOS FUNDAMENTOS  

 
 
As ações do seguro DPVAT, como visam dar um lenitivo aos dependentes do falecido, 
tem que se desenvolver em um rito célere, conforme se observa nos ensinamentos de 
Rafael Tárrega Martins em seu livro “Seguro DPVAT”, Ed. LZN, Campinas (SP), 1.ª 
Edição, pág. 74, vejamos: 
 
 

“A Lei instituidora do seguro obrigatório deve ser interpretada 

axiológica, teleológica e historicamente, ou seja, há que se 

considerar na sua aplicação os valores que ela comporta, seu 

fim e, ainda, a mens legis que a impulsionou. Nesse contexto, 

há que se reconhecer que o DPVAT possui um valor social, na 

medida em que destina a ser um primeiro lenitivo às vítimas de 

acidente de trânsito e seus dependentes e, por isso mesmo, 

como já externamos, o legislador filou-o àquele procedimento 

que mais celeremente atendesse a seu valor e seu objetivo”. 
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 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

 

Ocorre que, corriqueiramente não é isso que se observa, pois as seguradoras criam 
uma série de embaraços para que os beneficiários sejam indenizados.  
 
 
No presente caso, os requerentes fazem jus a receberem a indenização do seguro 
DPVAT por parte da requerida, em virtude do falecimento do seu genitor ter se dado em 
acidente de trânsito. 
 
 
Por seu lado, o Art. 5º, § 1º, alínea “a” da Lei n.º 8.441/92 exige os seguintes 
documentos, para que a indenização seja paga: 
 
 

Art. 5º- A indenização referida neste artigo será paga no prazo 

de quinze dias da entrega dos seguintes documentos:  

(...) 

a) Certidão de óbito, registro de ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários, no caso de 

morte. 

    

 
Logo, conforme dispõe o artigo legal supracitado, os demandantes dispõem de todos os 
documentos acima entabulados, bem como toda documentação da qualidade de 
dependentes.  
 
 
Desse modo, se valem as partes das vias judiciais, para a solução do intento e 
consequentemente serem indenizadas conforme estabelece o artigo792 do Código Civil.  
 
 

IV - DOS PEDIDOS 

 

 
Diante do exposto, requerem: 
 
 
A citação da Requerida, na pessoa de seu representante legal, no endereço já indicado, 
para que, querendo, conteste a presente peça exordial, sob pena de revelia e de 
confissão quanto à matéria de fato, de acordo com o artigo 344 do NCPC; 

 
 

Os requerentes informam o NÃO interesse pela realização da audiência prévia de 
conciliação, nos termos do artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius N. Almeida 
Rafaela Mateus 

Rosana Nascimento Silva  
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Praça Santa Luzia, 288, Edifício Agnelo Mendes - Pov. Colônia 13 – Lagarto (SE) 
Praça São José, 143, Edifício Maria do Socorro Macedo- Pov. Jenipapo- Lagarto (SE) 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 99989-1942 / 99987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

 

Seja julgada procedente a presente demanda,  condenando-se a Demandada à fixação 
da indenização do seguro DPVAT, pela ocorrência morte, no valor fixado em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo esta quantia atualizada monetariamente 
desde a data do evento danoso morte, qual seja, 08/02/2015 e juros de 1% a.m. desde a 
sua citação; 

 
 

A intimação do Ilustre representante do Ministério Público a todos os termos da presente 
ação, com fulcro no art. 178, inciso II, do NCPC;  
 
 
A condenação da Requerida ao pagamento de honorários advocatícios, na base de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, custas e despesas processuais e demais 
verbas consectárias; 

 
 

Requer, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos dos arts. 98 
e 99, ambos do NCPC, por serem pobres no sentido jurídico do termo; 
 
 
Por fim, não obstante a prova da pretensão autoral já encontrar-se sobejamente pré-
constituída na documentação adunada à inicial, ad cautelam, protestam e requerem pela 
produção de todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente documental 
ora juntada e futuros, testemunhal, depoimento pessoal da Requerida, sob pena de 
confesso, perícias e tudo mais que seja necessário à fiel comprovação dos fatos ora 
narrados. 
 
 
Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  
 
 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

 
 

Frei Paulo (SE), 20 de dezembro de 2019. 
 

_________________________________ 

Bela. ROSANA NASCIMENTO SILVA 

         OAB/SE 7043 

 

_________________________________________ 

Bel. ERIVALDO MACEDO MENDES 
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius N. Almeida 
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       OAB/SE 3512 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000001}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Em obediência ao princípio da celeridade processual, bem como,

considerando que é praxe a não obtenção de acordo nas demandas deste jaez, dispenso, desta forma, a realização

da assentada conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito. Cite-se a parte requerida para,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar resposta na forma processual que entender cabível, oportunidade

em que deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário, requerer o julgamento

antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida fundamentação, fica desde logo indeferido.

Advirta-se de que, em não sendo apresentada defesa, presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas

contidas na inicial. Caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo do direito da

parte requerente ou juntada de documentos (exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças),

intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a resposta e/ou documentos. Após,

tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos. Deixo para me manifestar acerca do pedido de tutela, após

estabelecido o contraditório. Frei Paulo, 10/01/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. 

Em obediência ao princípio da celeridade processual, bem como, considerando que
é praxe a não obtenção de acordo nas demandas  , dispenso, desta forma,deste jaez
a realização da assentada conciliatória, de modo a promover o regular andamento
do feito. 

Cite-se a parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
resposta na forma processual que entender cabível, oportunidade em que deverá
especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou, do contrário,
requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a
devida fundamentação, fica desde logo indeferido. Advirta-se de que, em não sendo
apresentada defesa, presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas contidas
na inicial. 

Caso haja alegação de preliminar, oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo
do direito da parte requerente ou juntada de documentos (exceto a procuração e
cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a resposta e/ou documentos. 

Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos. 

Deixo para me manifestar acerca do pedido de tutela, após estabelecido o
contraditório. 

Frei Paulo, 10/01/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 10/01/2020, às 18:05:04

da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000043026-25. fl: 1/2
em 10/01/2020 às 18:05:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000043026-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000043026-25. fl: 2/2
em 10/01/2020 às 18:05:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedido mandado

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202068000092 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

202068000092

PROCESSO: 202068000010 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000010-89.2020.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: davi vieira reges da cruz

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Em obediência ao princípio da celeridade processual,
bem como, considerando que é praxe a não obtenção de acordo nas demandas deste jaez, dispenso, desta
forma, a realização da assentada conciliatória, de modo a promover o regular andamento do feito. Cite-se a
parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar resposta na forma processual que
entender cabível, oportunidade em que deverá especificar, motivadamente, quais provas pretende produzir ou,
do contrário, requerer o julgamento antecipado da lide. O requerimento genérico de prova, sem a devida
fundamentação, fica desde logo indeferido. Advirta-se de que, em não sendo apresentada defesa,
presumir-se-ão como verdadeiras as alegações fáticas contidas na inicial. Caso haja alegação de preliminar,
oposição de fato constitutivo/extintivo/modificativo do direito da parte requerente ou juntada de documentos
(exceto a procuração e cópia de acórdãos, decisões e sentenças), intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de 10 (dez) dias, sobre a resposta e/ou documentos. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos
conclusos. Deixo para me manifestar acerca do pedido de tutela, após estabelecido o contraditório. Frei Paulo,
10/01/2020.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua da Assembléia, - 26º andar, 100Residência    :
 CentroBairro            :
 20011904            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000055321-79. fl: 1/2
em 13/01/2020 às 18:10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 13/01/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18:10:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000055321-79.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000055321-79. fl: 2/2
em 13/01/2020 às 18:10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202068000092, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200214173304788 às 17:33 em 14/02/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688961/ 2020-00219/ MORTE 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

   

Processo n.º 202068000010 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DAVI VIEIRA REGIS DA CRUZ e outros representados por sua genitora MARIA DE FATIMA 

VIEIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

 Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, JOSE REGES DA CRUZ, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 24/01/2015, tendo ficado internado até 08/02/2015, quando veio à óbito.   

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito que a morte da vítima decorreu do acidente 

automobilístico. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado o que a lei traz 

como requisito. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT1.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 2. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que os autores possam receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, devem 

comprovar a qualidade de únicos beneficiários. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação3. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação4. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
1XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

2XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

3“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

4art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

INTIMAÇÃO DO MP 

 

Destaca-se a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob pena de 

nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz requer a intimação do Ministério Público a fim de atender 

ao disposto nos artigos 178, II c/c 279 do CPC, sob pena de nulidade.       

      

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

FREI PAULO, 11 de fevereiro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de FREI PAULO, nos autos do Processo nº 00000108920208250028. 

  

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a resposta e/ou documentos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  27/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ERIVALDO MACEDO

MENDES - 3512}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE FREI 

PAULO (SE)  
 
Processo n.º202068000010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DAVI VIEIRA REGES DA CRUZ e OUTRA, vem à presença de Vossa Excelência, 
por meio dos seus procuradores firmatário, apresentar RÉPLICA, a contestação: 
 
 
Excelência, os argumentos do requerido não merecem guarida. 
 
 
Vemos que a própria defesa se mostra negligente. 
 
 
Estamos diante de uma relação de consumo, onde impera a responsabilidade objetiva, 
todavia, o requerido não juntou aos autos qualquer prova que infirmasse o pleito autoral. 
 
 
O requerido embate apenas pelo amor ao debate, senão vejamos: 
 
 
DA QUALIFICAÇÃO DA BENEFICIÁRIA 
 
 
Excelência, cumpre destacar que os requerentes são filho do falecido. 
 
 
Assim, conforme prevê o artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 8.441/92, os demandantes fazem jus 
à indenização do seguro DPVAT, na condição de beneficiários. 
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Razão pela qual, se vale a parte das vias judiciais, para a solução do intento e 
consequentemente ser indenizada conforme estabelece o artigo 792 do Código Civil. 
 
 
DO NEXO DE CAUSALIDADE 

 

 
Excelência, o falecido, JOSÉ REGES DA CRUZ, falecido aos 08/02/2015, conforme 
Certidão de Óbito, e Certidão de Nascimento, sofreu acidente de acidente de trânsito, 
conforme Registro de Ocorrência Policial já anexado. 
 
 
O autor faleceu em decorrência dos problemas e infortúnios causados pelo acidente de 
trânsito. 
 
 
Os prontuários médicos atestam a evolução dos problemas decorrentes do acidente, os 
quais levaram a morte do Sr. JOSÉ REGES DA CRUZ. 
 
 
Não havia qualquer outra intercorrência para a morte do Sr. JOSÉ REGES DA CRUZ a 
não ser o acidente sofrido, não havendo o que se falar em ausência de laudo 
cadavérico. 
 
 
É evidente o nexo de causalidade entre a morte e o acidente de trânsito ocorrido, fatos 
este já demonstrados na exordial e que serão ratificados na instrução processual. 
 
  
Nesse ínterim, o artigo 3º, inciso I, fora alterado pela Lei n.º 11.482/2007, a qual fixou o 
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para indenização de sinistros tendo 
como consequência a morte. 
 
 
Para o recebimento da indenização, dispõe a Lei n.º 8.441/92, em seu Art. 5º, § 1º, 
alínea “a”, que: 
 

 
Art. 5º 
§ 1º A indenização referida neste artigo será paga no prazo de quinze dias da 
entrega dos seguintes documentos: 
(...) 
a) certidão de óbito; registro da ocorrência no órgão policial competente e a 
prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; 
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Ora, Excelência, conforme dispõe o artigo 5º, § 1º, alínea “a” da Lei n.º 8.441/92, foram 
remetidos para a seguradora, todos os documentos previstos na referida Lei, bem como 
toda documentação dos dependentes. 
 
 
Desta feita, resta como alternativa aos Autores invocar a tutela jurisdicional, a fim de 
receber a indenização do seguro DPVAT, por ser de inteira e da mais lídima Justiça. 
 
 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR - Falta de Laudo do IML – Documento 
Indispensável. 
 
 
 Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos colacionados aos 
autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como 
quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua comprovação o laudo 
expedido pelo IML.  
 
 
Contudo, basta os exames e prontuários médicos para comprovar que o falecimento por 
acidente automobilístico.  
 
 
O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente 
ao caso presente:  
 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ PERMANENTE 
[...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA 
DA AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA 
ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 
64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, 
Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 09/11/2012) [...]  
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 
SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. 
O laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a 
petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova 
do dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos 
meios probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 
indispensabilidade da prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - 
APL: 9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio 
Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 09/10/2012)  
 
Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre ex adverso 
colacionou julgado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
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qualificando-o como paradigma recente. Contudo, tal julgado não tem relação 
com a preliminar arrolada de falta de documento indispensável. O autor da ação 
do referido acórdão, inclusive, juntou aos autos o Laudo do IML, tratando-se de 
um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos autos da ação de 
cobrança, entendeu inexistir a incapacidade do demandante. Anote-se o trecho 
de interesse: “No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido 
do autor de nulidade da sentença por cerceamento da defesa e nem de 
procedência da ação. Isto porque, embora o acidente tenha restado 
devidamente comprovado (fls 26), o mesmo não ocorreu relativamente à 
alegada invalidez. Aliás, sustenta o autor que sua incapacidade para as 
ocupações habituais e a debilidade permanente de função foram reconhecidas 
por laudo do IML (fls.[...] [...] 173/174). Todavia, constou do referido laudo que a 
extensão da lesão deveria ser avaliada em exame complementar (fls. 26) 
Realizada perícia médica judicial (fls. 133/135), concluiu o d. expert "Ao exame 
clínico pericial encontramos cicatriz cirúrgica no antebraço esquerdo, compatível 
com procedimento cirúrgico pregresso. [...]” (TJ-SP - APL: 992070292042 SP , 
Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 17/05/2010, 35ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 21/05/2010 - grifos e destaques nossos, vide 
acórdão completo através do link http://tj-
sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/14832919/apelacao-apl-992070292042-sp)  

 
 
Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ consolidou-
se neste sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que todos os julgados citados se 
referem à falta de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do IML. Aliás, uma 
consulta no site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o contrário do alegado:  
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. LAUDO 
DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À 
PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL ACERCA DOS FATOS 
CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA 
NO INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE 
FATO. O EVENTO DANOSO DEVE SER ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE 
DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-17.2013.8.19.0000 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 
29/05/2013 - DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nosso sempre) 
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO 
OBRIGATÓRIODPVATT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO 
ART.2677, IV, DOCPCC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO ENTRE 
OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA 
AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO 
ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO 
OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE 
PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -POSSIBILIDADE DE 
AFERIÇÃO DA SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...] 
(0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO 
- Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL)  
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Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial 
faz prova constitutiva do direito dos autores, requerendo, portanto, que seja rejeitada a 
preliminar de falta de pressuposto processual. 
 
 
DA INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 11.482/07 e 11.945/09 
 
 
Inobstante toda a fundamentação coligida na exordial, pedimos vênia para colacionar 
mais estas. 
 
 
Tanto a Lei 11.482/2007 quanto a Lei 11.945/2009 são inconstitucionais formal e 
materialmente. 
 
 
São formalmente inconstitucionais porque derivadas de medidas provisórias que tratam 
de diversas matérias. A primeira, MP 340/2006, trata de imposto de renda e outras 
questões e a segunda, MP 45/2008, traz alterações para a legislação tributária federal.  
 
 
Ambas foram emitidas sem caracterização e demonstração dos requisitos de 
urgência e relevância, capazes de autorizar o manejo das medidas, consoante 
dispõe o art. 62, CF. É de se ressaltar que a medida provisória é espécie normativa 
excepcional da atribuição do Presidente da República, cujos vícios não são 
sanados com a sua simples conversão em lei. 
 
 
No que toca à inconstitucionalidade no seu aspecto material, devem ser feitas breves 
explicações sobre a natureza da indenização do seguro DPVAT.  
 
 
Esta indenização é paga em razão de danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, na forma do art. 20, DL 73/1966, trata-se de direito social.  
Na esteira da evolução dos direitos fundamentais, passando pelos direitos de liberdade 
insculpidos nas Declarações do final do século XVIII, aos quais se denomina direitos de 
1ª dimensão, chegou-se aos direitos sociais (2ª dimensão).  
 
 
Tais direitos decorrem do constitucionalismo social imperante no século XX, 
denominação dada ao movimento de inserção nas Cartas Constitucionais de diversos 
países direitos relativos a prestações estatais em prol da coletividade. 
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Assim, a indenização em razão de seguro obrigatório é um direito social na medida em 
que busca o bem estar social, tentando diminuir, em parte, o sofrimento impingido 
àqueles que precisam se valer desse benefício legal.  
 
 
A diminuição do sofrimento no caso do seguro obrigatório, diga-se, somente é alcançada 
em razão da conjugação entre ação estatal e participação dos particulares (estes 
quando do pagamento do prêmio do seguro), em atendimento ao princípio do 
solidarismo, presente no art. 3º, I, CF. 
 
 
Nesse sentido é que se discute acerca da constitucionalidade da Lei 11.482/2007, uma 
vez que as alterações por ela trazidas reduzem a eficiência e a utilidade da indenização 
em comento, diante da estipulação de um valor fixo.  
 
 
A Lei 6.194/74 trazia um valor variável de indenização, dispondo o seu artigo 3º que os 
danos seriam pagos, de acordo com a gravidade (aqui se compreende somente morte, 
lesões permanentes e despesas médicas), tomando por referencial o salário mínimo.  
 
 
Porém, com a edição da MP 340/2006, posteriormente convertida na Lei 11.482/2007, o 
legislador entendeu por bem fixar o valor da indenização em R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) para os casos de morte, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 
 
 
Assim, o legislador tratou de engessar o valor indenizatório, não permitindo atualização 
periódica anteriormente estabelecida, de modo que o benefício passou a sofrer 
reduções reais ao longo dos anos. 
 
 
No que diz respeito à possibilidade de reajuste do valor indenizatório, esta não se 
vislumbra na Lei 6.194/74, alterada pela Lei 11.482/2007.  
 
 
Se por um lado no seu artigo 5º, §1º a Lei fala que a indenização será paga “com base 
no valor vigente na época do sinistro” dando a entender que a indenização é variável e 
não fixa, como faz supor o art. 3º, porém sem estabelecer como será aferida e 
disciplinada essa variação e nem quem a fará.  
 
 
Por outro, o artigo 12, caput autoriza o CNSP a estabelecer “normas disciplinadoras e 
tarifas”. 
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Entretanto, a referência a “normas disciplinadoras e tarifas” não se refere a reajuste da 
indenização.  
 
 
Enquanto conceito de direito tributário, tarifa (preço público) se refere a valores 
arrecadados pelo Estado na atribuição de atividade econômica.  
 
 
No que diz respeito à possibilidade de inserção do reajuste no conceito de “normas 
disciplinadoras”, também não ocorre, pois quando a lei quis se referir a reajuste 
expressamente o fez, como no caso do §3º do mesmo artigo 12. O § 3º afirma que o 
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP “estabelecerá anualmente o valor 
correspondente ao custo da emissão e da cobrança da apólice ou do bilhete do Seguro 
Obrigatório”.  
 
 
Desse modo, a lei traz obrigatoriedade de reajuste apenas quanto à emissão e cobrança 
da apólice ou do bilhete, mas não da indenização. 
 
 
Portanto, o §3º do art. 12 cria um dever para o CNSP que estará obrigado a reajustar 
anualmente a emissão da apólice ou do bilhete.  
 
 
A contrario sensu, cria também um dever para o segurado, que suportará anualmente a 
majoração do valor que lhe será cobrado a título de prêmio.  
 
 
Como a estipulação de um dever pressupõe a correlação de um direito, poder-se-ia 
entender que implicitamente estaria estipulado o direito do segurado de ter reajustada a 
indenização, de modo que seria gerado para o CNSP também a obrigação de 
anualmente reajustar o valor da indenização. 
 
 
Porém, é necessário esclarecer que o CNSP é órgão da Administração Pública Indireta 
e que, por esse motivo, deve obedecer ao princípio da legalidade estrita, ou seja, a 
Administração Pública só está autorizada a fazer o que a lei determinar.  
 
 
A obrigatoriedade acima mencionada é decorrente de uma interpretação ampliativa da 
lei e não de disposição legal expressa (que não cria dúvidas no administrador), de modo 
que o administrador não é obrigado a cumpri-la, aliás, ele é obrigado a não cumprir, 
tendo em vista que só deve fazer o disposto na lei. 
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Ressalto que a interpretação ampliativa, nesse caso, não atende aos fins sociais da lei 
do seguro obrigatório (art. 5º, LICC), pois coloca o segurado em situação de extrema 
desvantagem em relação ao texto anterior, deixando de atender à sua finalidade 
compensatória.  
 
 
É necessário incluir aqui o fundamento social do seguro obrigatório DPVAT.  
 
 
É sabido que esse benefício é utilizado, em regra, pela parcela da população mais 
necessitada, que passa por uma situação de instabilidade emocional e financeira após a 
ocorrência de acidente que, algumas vezes, vitima letalmente membro de sua família, e 
outras traz sequelas à própria integridade física do segurado.  
 
 
Em momento de desequilíbrio pessoal, o valor percebido a título de indenização é mais 
do que útil às famílias, é imprescindível para a manutenção da família, da dignidade dos 
seus membros. 
 
 
Desse modo, a referida indenização possui, além do caráter ressarcitório, a função de 
propiciar ao segurado e a sua família a manutenção do mínimo existencial durante o 
período em que passam por dificuldades impostas pelo acidente sofrido. 
 
 
Analisando, portanto, os artigos retro mencionados, percebe-se o nítido prejuízo sofrido 
pelos segurados, vez que passarão a ter o valor do seguro diminuído ano após ano 
pelos aumentos constantes do salário mínimo e pela estagnação do valor do seguro 
contemplado na nova disposição legal aplicável. 
 
 
É nesse sentido que entende o autor pela inconstitucionalidade da Lei 11.482/2007, 
tendo em vista que reduz sensivelmente o direito social concretizado anteriormente pela 
Lei 6.194/74 e acima explanado.  
 
Nesse diapasão é que se faz necessário atentar para a ofensa ao princípio do não 
retrocesso social pela Lei 11.482/2007.  
 
 
Esse princípio, cuja ideia teve como um dos precursores o Direito Alemão, proclama que 
a consecução, pelo legislador infraconstitucional, de direitos sociais informados pela 
Constituição faz com que o conteúdo de tais direitos atinja a completude, tornando 
inaceitável a criação de quaisquer outros meios que venham a reduzir sua incidência. 
 
 

p. 106



               

  Erivaldo Macedo Mendes 

Rosana Nascimento 

Cristiane Soares Matos 

Vinícius N. Almeida 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Praça Santa Luzia, 288 - Pov. Colônia 13 - Lagarto/SE 
Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 

e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

A ação do legislador, portanto, está adstrita aos melhoramentos para aquele direito que 
ultrapassou o âmbito da eficácia jurídica e consagrou-se no âmbito da realidade social.  
 
 
Assim, o princípio da vedação ao retrocesso é antes de tudo um limite à atuação estatal, 
entendimento esposado por Ingo Sarlet em seu A Eficácia dos Direitos Fundamentais: 
 

“À luz do exposto, poder-se-á sustentar, no âmbito de uma 
proibição do retrocesso social (considerado em sua dimensão 
subjetiva), que, de certa forma, os direitos fundamentais 
sociais prestacionais legislativamente concretizados assumem 
a condição de verdadeiros direitos de defesa, na medida em 
que justificam a proteção judicial contra os atos dos poderes 
públicos que tenham por objetivo sua redução ou mesmo sua 
destruição” 

 
 
Dessa forma, havendo concretização de normas que estabeleçam direitos sociais, não é 
possível ao legislador criar novas regras que redução ou extingam os direitos já 
efetivados.  
 
 
A imposição de abstenção atinge todos os Poderes do Estado. Isto porque o Estado 
Democrático de Direito hoje exige mais do que a simples positivação de direitos e seu 
soerguimento à fundamentalidade, exige também a sua efetivação.  
 
 
Nesse sentido é que urge reconhecer a inconstitucionalidade da Lei 11.482/2007 sob 
pena de se afastar um direito já consolidado e que vinha cumprindo relevantíssima 
função social, como exigido pela Constituição Federal ao instituir como objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária, a garantia do desenvolvimento nacional e a promoção do bem de todos 
(art. 3º, I, II e IV); bem como ao assegurar a assistência aos desamparados (art. 6º, 
caput).  
 
 
Veja: 

E M E N T A 

   

  

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI 
11.482/2007, COM EFEITOS RETROATIVOS À MP 340/2006 
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PORQUE ORIUNDAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS SEM OS REQUISITOS 
AUTORIZADORES DA MEDIDA, OFENDENDO AO ART. 62, CF. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POIS A LEI FERE DIREITOS 
SOCIAIS NA MEDIDA EM QUE ESTABELECE VALOR FIXO DE 
INDENIZAÇÃO E NÃO PREVÊ SEU REAJUSTE, RAZÃO PELA QUAL 
DEVE SER APLICADA A LEI 6.194/74 COM O TEXTO ANTERIOR. 
QUANDO JÁ HOUVE PAGAMENTO PARCIAL POR PARTE DA 
SEGURADORA ESTA REALIZA FATO INEQUÍVOCO DE 
RECONHECIMENTO DO DIREITO, EXISTINDO APENAS A 
CONTROVÉRSIA A RESPEITO DO VALOR A SER PAGO. NÃO HÁ 
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL QUANDO EXISTE 
O RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ PELA SEGURADORA. 
POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR A INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO 
MÍNIMO - CONSTITUCIONALIDADE (Precedentes do STF - RE 
298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. Em 02.02.2005). 
INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO DO ART. 11, §1º, LEI 
1.060/50. SOLUÇÃO DE CONFLITO DE LEIS NO TEMPO DADA PELA 
LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 

Assim, deve ser afastada a aplicação das Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 aos fatos 
ocorridos desde a edição das MP's 340/2006 e 451/2008, passando a aplicar o texto da 
Lei 6.194/74 com a redação anterior. 
 

 

ÔNUS DA PROVA  
 
 
Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito através de 
provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova documental, 
consistente em: > Boletim de Ocorrência do sinistro; Prontuário Médico. 
 
Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, e que certamente será 
determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes 
autos.  
 
 
É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo, 
nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, 
sendo igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na definição de 
relação de consumo.  
 
 
Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.  
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Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in casu, 
nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: VIII - A facilitação da defesa de seus 
direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 
segundo as regras ordinárias de experiência.  
 
 
É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus da 
prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a 
veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 
(verossimilhança). Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura:  
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS 
DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
COM FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC 
PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A 
HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-
RÉ DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À 
REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso 
desprovido. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 0219777-
70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso 
sempre) Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito 
de honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do ônus da 
prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando ilegalidade, a decisão que 
incumbiu à ré arcar com as despesas da perícia médica. 2. Seria ilusório o 
benefício legal da inversão do ônus probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso 
VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente-
consumidor o ônus do pagamento das despesas com os salários provisórios do 
perito; a inversão do ônus da prova implica, igualmente, carrear para a parte 
contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta do 
dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 
2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci 
Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre)  

 
 
Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se 
apenas o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do 
ônus da prova para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes 
autos. 
 

 

FINALIZANDO  
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Por fim, diante de tudo quando alegado e rebatido, requerem que este juízo não acolha 
as alegações suscitadas pela requerida, bem como, por tratar-se de questão de direito, 
seja o feito julgado no estado em que se encontra, e, ao final, seja julgado totalmente 
procedente o pleito autoral. 
 

 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

 

 
Lagarto (SE), 27 de abril de 2020.  
 
      
_____________________________________________ 

Bel. VINÍCIUS NASCIMENTO DE ALMEIDA 
OAB/SE 7229 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  29/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  30/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É cediço que o processo, sobretudo após a edição do atual Código de Processo Civil, tornou-se participativo e

cooperativo, pelo que salutar, antes do lançamento de pronunciamentos judiciais, a oitiva das partes, conferindo-lhes

a oportunidade de influenciar a conclusão do julgador.Assim, encerrada a fase postulatória, intimem-se as partes

para que informem, em 10 (dez) dias, se possuem interesse na produção de outras provas, além daquelas que já

constam nos autos, sob pena de julgamento antecipado do mérito.Em caso positivo, deverão ser especificados os

meios de prova pretendidos e os fatos controvertidos que buscam demonstrar com cada um deles. Decorrido o prazo

anotado, independentemente de manifestação, retornem-me os autos conclusos para decisão conforme o estado do

processo.Frei Paulo/SE, 29 de abril de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

É cediço que o processo, sobretudo após a edição do atual Código de Processo
Civil, tornou-se participativo e cooperativo, pelo que salutar, antes do lançamento de
pronunciamentos judiciais, a oitiva das partes, conferindo-lhes a oportunidade de
influenciar a conclusão do julgador.

Assim, encerrada a fase postulatória, intimem-se as partes para que informem, em
10 (dez) dias, se possuem interesse na produção de outras provas, além daquelas
que já constam nos autos, sob pena de julgamento antecipado do mérito.

Em caso positivo, deverão ser especificados os meios de prova pretendidos e os
fatos controvertidos que buscam demonstrar com cada um deles. Decorrido o prazo
anotado, independentemente de manifestação, retornem-me os autos conclusos
para decisão conforme o estado do processo.

Frei Paulo/SE, 29 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 30/04/2020, às 10:58:34

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000826871-52.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000826871-52. fl: 1/1
em 30/04/2020 às 10:58:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  08/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ERIVALDO MACEDO

MENDES - 3512}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE FREI 

PAULO (SE). 
 
Processo nº 202068000010 

 
 
 
 
 
 
 
  
 

 
 
MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA e OUTROS, já qualificado nos autos em 

epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, através de advogado constituído, em 
atenção ao despacho exarado em 05/05/2020, aduzir que NÃO possui interesse na 
produção de outras provas. 
 
 
Em tempo, requer seja julgado o processo no estado em que se encontra. 
 
 
 

NESTES TERMOS  

PEDE DEFERIMENTO 
 
 
Frei Paulo/SE, 08 de maio de 2020. 
 

 
______________________________________________ 
Bel. VINÍCIUS NASCIMENTO DE ALMEIDA   

OAB/SE 7229 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  11/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688961- C3/ 2020-00219/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

 

 

 

Processo: 202068000010 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAEL VIEIRA REGES DA CRUZ , em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega que seu ente querido, JOSE REGES DA CRUZ, foi vítima fatal de acidente automobilístico, 

razão pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório 

DPVAT no valor que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo cadavérico elaborado pelo Instituto Médico Legal, 

certificando com exatidão a causa mortis da vítima.  

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e haja vista 

a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o 

depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 8 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000161}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Intime-se a parte autra para, em 15 dias, manifestar-se sobre os requerimentos formulados pela parte

requerida. Frei Paulo/SE, 13/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Intime-se a parte autra para, em 15 dias, manifestar-se sobre os requerimentos
formulados pela parte requerida.

Frei Paulo/SE, 13/05/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 13/05/2020, às 20:02:00

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000899767-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000899767-80. fl: 1/1
em 13/05/2020 às 20:02:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ERIVALDO MACEDO

MENDES - 3512}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE FREI 

PAULO (SE)  
 
Processo n.º202068000010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DAVI VIEIRA REGES DA CRUZ e OUTRA, já conhecido nestes autos, vem à 
presença de Vossa Excelência, por meio de seu procurador firmatário, em atenção ao 
despacho retro exarado por este juízo, manifestar-se nos seguintes termos: 
 
 
Ab initio, cumpre destacar que os requerentes são filho do falecido, ora herdeiros. 
 
 
Assim, conforme prevê o artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 8.441/92, os demandantes fazem jus 
à indenização do seguro DPVAT, na condição de beneficiários. 
 
 
Em segundo particular, o falecido, JOSÉ REGES DA CRUZ, falecido aos 08/02/2015 

sofreu acidente de acidente de trânsito, CONFORME REGISTRO DE 
OCORRÊNCIA POLICIAL JÁ ANEXADO, documento em que 
esclarece a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e 
suas características. 
 
 
O autor faleceu em decorrência dos problemas e infortúnios causados pelo acidente de 
trânsito. 
 
 
Os prontuários médicos atestam a evolução dos problemas decorrentes do acidente, os 
quais levaram a morte do Sr. JOSÉ REGES DA CRUZ. 
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Não havia qualquer outra intercorrência para a morte do Sr. JOSÉ REGES DA CRUZ a 
não ser o acidente sofrido, não havendo o que se falar em ausência de laudo 
cadavérico. 
 
 
É evidente o nexo de causalidade entre a morte e o acidente de trânsito ocorrido. 
 
  
Nesse ínterim, o artigo 3º, inciso I, fora alterado pela Lei n.º 11.482/2007, a qual fixou o 
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para indenização de sinistros tendo 
como consequência a morte. 
 
 
Assim mister registrar que não houve pagamento administrativo referente ao sinistro em 
tela. 
 
 
Por fim, em se tratando do laudo cadavérico, o mesmo resta indispensável, uma vez que  
basta os exames e prontuários médicos para comprovar que o falecimento por acidente 
automobilístico.  
 
 
O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente 
ao caso presente:  
 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ PERMANENTE 
[...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA 
DA AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA 
ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 
64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, 
Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 09/11/2012) [...]  
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 
SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. 
O laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a 
petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova 
do dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos 
meios probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 
indispensabilidade da prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - 
APL: 9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio 
Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 09/10/2012)  
 
Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre ex adverso 
colacionou julgado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
qualificando-o como paradigma recente. Contudo, tal julgado não tem relação 
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com a preliminar arrolada de falta de documento indispensável. O autor da ação 
do referido acórdão, inclusive, juntou aos autos o Laudo do IML, tratando-se de 
um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos autos da ação de 
cobrança, entendeu inexistir a incapacidade do demandante. Anote-se o trecho 
de interesse: “No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido 
do autor de nulidade da sentença por cerceamento da defesa e nem de 
procedência da ação. Isto porque, embora o acidente tenha restado 
devidamente comprovado (fls 26), o mesmo não ocorreu relativamente à 
alegada invalidez. Aliás, sustenta o autor que sua incapacidade para as 
ocupações habituais e a debilidade permanente de função foram reconhecidas 
por laudo do IML (fls.[...] [...] 173/174). Todavia, constou do referido laudo que a 
extensão da lesão deveria ser avaliada em exame complementar (fls. 26) 
Realizada perícia médica judicial (fls. 133/135), concluiu o d. expert "Ao exame 
clínico pericial encontramos cicatriz cirúrgica no antebraço esquerdo, compatível 
com procedimento cirúrgico pregresso. [...]” (TJ-SP - APL: 992070292042 SP , 
Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 17/05/2010, 35ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 21/05/2010 - grifos e destaques nossos, vide 
acórdão completo através do link http://tj-
sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/14832919/apelacao-apl-992070292042-sp)  

 
 
Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ consolidou-
se neste sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que todos os julgados citados se 
referem à falta de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do IML. Aliás, uma 
consulta no site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o contrário do alegado:  
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. LAUDO 
DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À 
PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL ACERCA DOS FATOS 
CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA 
NO INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE 
FATO. O EVENTO DANOSO DEVE SER ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE 
DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-17.2013.8.19.0000 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 
29/05/2013 - DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nosso sempre) 
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO 
OBRIGATÓRIODPVATT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO 
ART.2677, IV, DOCPCC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO ENTRE 
OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA 
AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO 
ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO 
OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE 
PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -POSSIBILIDADE DE 
AFERIÇÃO DA SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...] 
(0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO 
- Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL)  

 
 
Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial 
faz prova constitutiva do direito dos autores, requerendo, portanto, que seja rejeitada a 
preliminar de falta de pressuposto processual. 
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Diante de tudo quando alegado e rebatido, requerem que este juízo não acolha as 
alegações suscitadas pela requerida, bem como, por tratar-se de questão de direito, seja 
o feito julgado no estado em que se encontra, e, ao final, seja julgado totalmente 
procedente o pleito autoral. 
 

 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

 

 
Lagarto (SE), 27 de maio de 2020.  
 
      
_____________________________________________ 

Bel. VINÍCIUS NASCIMENTO DE ALMEIDA 
OAB/SE 7229 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Intimem-se as partes para, em 15 dias, informar se pretendem produzir outras provas. Após, volte o

feito concluso. Em 28/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 15 dias, informar se pretendem produzir outras
provas. Após, volte o feito concluso.

Em 28/05/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 28/05/2020, às 15:04:26

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000986538-84.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000986538-84. fl: 1/1
em 28/05/2020 às 15:04:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  29/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ERIVALDO MACEDO

MENDES - 3512}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Rosana Nascimento 

Cristiane Soares Matos 

Vinícius N. Almeida 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Praça Santa Luzia, 288 - Pov. Colônia 13 - Lagarto/SE 
Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 

e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE FREI 

PAULO (SE)  
 
Processo n.º202068000010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DAVI VIEIRA REGES DA CRUZ e OUTRA, já conhecido nestes autos, vem à 
presença de Vossa Excelência, por meio de seu procurador firmatário, manifestar-se nos 
seguintes termos: 
 
 
Ab initio, não obstante ao que prolaciona o Art. 5, §1º d, alínea “a” da lei1, o qual dispõe 
serem documentos necessários a certidão de óbito; registro da ocorrência no órgão 
policial competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte, requer a 
juntada do D.O. (Declaração de Óbito) emitida e certificada pelo IML – Instituto Médico 
Legal (Secretaria de Segurança Pública): 
 
 

                                                 
1
 Art. 5º 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: 

(...) 

a) certidão de óbito; registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de beneficiários no 

caso de morte; 
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Rosana Nascimento 

Cristiane Soares Matos 

Vinícius N. Almeida 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Praça Santa Luzia, 288 - Pov. Colônia 13 - Lagarto/SE 
Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 

e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Rosana Nascimento 

Cristiane Soares Matos 

Vinícius N. Almeida 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Praça Santa Luzia, 288 - Pov. Colônia 13 - Lagarto/SE 
Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 

e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

Por fim ratifica que toda documentação necessária forma colacionadas aos autos junto a 
exordial nas fls. 23/52. 
 
 
Em tempo, informa que NÃO possui interesse na produção de outras provas, logo, 
requer seja julgado o processo no estado em que se encontra. 

 

 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

 

 
Lagarto (SE), 29 de maio de 2020.  
 
      
_____________________________________________ 

Bel. VINÍCIUS NASCIMENTO DE ALMEIDA 
OAB/SE 7229 

p. 133



p. 134



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688961- C3/ 2020-00219/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

Processo: 202068000010 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAEL VIEIRA REGES DA CRUZ , em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls., informar que não possui interese em produzir outras provas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 2 de junho de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que os demandantes são menores de idade, determino a intimação do Ministério Público para, no

prazo legal, manifestar o que entender de direito nos limites da sua intervenção como fiscal da ordem jurídica.

Ademais, oficie-se ao INSS a fim de que, no prazo legal, informe a este Juízo sobre os dependentes do de cujus. Frei

Paulo, 05/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

Considerando que os demandantes são menores de idade, determino a intimação do
Ministério Público para, no prazo legal, manifestar o que entender de direito nos
limites da sua intervenção como fiscal da ordem jurídica.

Ademais, oficie-se ao INSS a fim de que, no prazo legal, informe a este Juízo sobre
os dependentes do .de cujus

Frei Paulo, 05/06/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 05/06/2020, às 10:33:11

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001038679-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001038679-87. fl: 1/1
em 05/06/2020 às 10:33:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Vista ao MP</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202068002244 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): INSS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

202068002244

PROCESSO: 202068000010 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000010-89.2020.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: davi vieira reges da cruz

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

  Ademais, oficie-se ao INSS a fim de que, no prazo legal, informe a este Juízo sobre osFinalidade:
dependentes do de cujus JOSÉ REGES DA CRUZ, falecido aos 08/02/2015.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: INSS

 Avenida Ivo de Carvalho, , 296Endereço:
 CentroBairro:
 Itabaiana - SECidade:

 49500001CEP:
[TM3001, MD2027]

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiMagistrado(a) de Frei Paulo, em 08/06/2020, às 19:57:03

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001054377-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001054377-15. fl: 1/1
em 08/06/2020 às 19:57:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Magistrado(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da Promotoria considerada em 10/06/2020, mediante consulta processual do(a) Promotor(a) ALDELEINE

MELHOR BARBOSA, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 08/06/2020,às 11:14:31.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  MANIFESTAÇÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Manifestação Ministério Público

Processo nº: 202068000010

Processo nº 202068000010

 

MM Juiz,

 

Antes de nos pronunciarmos acerca do , o Ministério Público manifesta-se nomeritum causae
sentido de que seja oficiado o INSS, solicitando-se informações acerca da existência de outros
beneficiários vinculados ao nome do extinto JOSÉ REGES DA CRUZ, CPF nº
016.792.585-75, após o que dirá.

 

Frei Paulo/SE, 15 de junho de 2020.

 

ALDELEINE MELHOR BARBOSA

PROMOTORA DE JUSTIÇA
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro o requerimento formulado pelo Ministério Público na manifestação retro. Oficie-se ao INSS

conforme o postulado. Frei Paulo/SE, 15/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro o requerimento formulado pelo Ministério Público na manifestação retro.
Oficie-se ao INSS conforme o postulado.

Frei Paulo/SE, 15/06/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 15/06/2020, às 17:36:11

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001090756-07.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001090756-07. fl: 1/1
em 15/06/2020 às 17:36:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  19/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se resposta do mandado 202068002244 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  24/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que até o momento não houve devolução do mandado 202068002244, por conta disso expeça-se um

novo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202068002244, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): INSS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  29/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Junto aos autos oficio do INSS enviado por email. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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29/07/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=27289&tz=America/Bahia 1/1

De : Ana Marcia Fassbender Prata
<ana.fassbender@inss.gov.br>

Assunto : Processo 202068000010
Para : freipaulo@tjse.jus.br

Zimbra freipaulo@tjse.jus.br

Processo 202068000010

Seg, 27 de jul de 2020 23:37
1 anexo

Prezados, bom dia!

Em atenção ao Ofício nº 202068002244, referente ao Processo nº 202068000010,
informamos que não localizamos dependentes habilitados à Pensão por Morte
Previdenciária, nesta data, tendo como instituidor José Reges da Cruz, conforme telas de
nossos sistemas corporativos em anexo.

Atenciosamente,

-- 
Ana Marcia Fassbender Prata

Técnico do Seguro Social - Matr. 1527521
Gerente de APS

22001040 - APS Itabaiana/SE
GEX Aracaju - SE

Tel.: 79 32059379 - VoIP 59379

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Só imprima o necessário. Preserve o meio ambiente

JOSE REGES DA CRUZ.pdf
104 KB 
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            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  27/07/2020  23:26:01
                      PESINS -  Pesquisa Instituidor por Nome                   
   Acao                                                                         
          Inicio  Anterior  Origem  Desvio  Restaura  Fim                       
                                                                                
  Nome:  JOSE REGES DA CRUZ                                                     
  Mae :                                                                         
  Data Nasc.:            (DDMMAAAA)                                             
                                                                                
                                                                                
                                 A T E N C A O                                  
                                                                                
                Caso encontre muitos nomes, esta pesquisa podera                
                demorar um pouco mais.  Neste caso, a  cada  150                
                nomes, voce precisara esperar  que  os  proximos                
                150 sejam disponibilizados. Por favor, aguarde a                
                resposta e:                                                     
                                                                                
                  NAO  TRANSMITA  DUAS   VEZES  A  MESMA  TELA                  
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
NAO HA INSTITUIDOR COM OS DADOS INFORMADOS                                      
                                                                                
                Window SISBEN/1 at DTPRJCV3                                     
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  29/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para se manifestarem do oficio do INSS juntado aos autos no movimento do dia 29/07/2020

13:40:36. Prazo de 10 dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  03/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ERIVALDO MACEDO

MENDES - 3512}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Rosana Nascimento 

Cristiane Soares Matos 

Vinícius N. Almeida 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Praça Santa Luzia, 288 - Pov. Colônia 13 - Lagarto/SE 
Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 

e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE FREI 

PAULO (SE)  
 
Processo n.º202068000010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
DAVI VIEIRA REGES DA CRUZ e OUTRA, já conhecido nestes autos, vem à 

presença de Vossa Excelência, por meio de seu procurador firmatário, manifestar-se nos 
no sentido de que os requerentes são os únicos filhos/herdeiros/dependentes do 
falecido. 
  

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

 

 
Lagarto (SE), 03 de agosto de 2020.  
 
      

_____________________________________________ 

Bel. VINÍCIUS NASCIMENTO DE ALMEIDA 
OAB/SE 7229 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688961- C3/ 2020-00219/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

  

Processo: 202068000010 

 

                           SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAEL VIEIRA REGES DA CRUZ , em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que 

o documento em questão somente não traz fatos novos, ou informação que possa trazer esclarecimento nestes 

autos. 

Dessa forma, requer o julgamento da demanda, pela total improcedência. 

Nestes termos 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 4 de agosto de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  10/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000263}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  14/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Intime-se o Ministério Público para, no prazo legal, manifestar-se nos limites da sua interevenção como

fiscal da ordem jurídica. Frei Paulo/SE, 13/08/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

Intime-se o Ministério Público para, no prazo legal, manifestar-se nos limites da sua
interevenção como fiscal da ordem jurídica 

Frei Paulo/SE, 13/08/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 14/08/2020, às 11:23:30

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001460907-40.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001460907-40. fl: 1/1
em 14/08/2020 às 11:23:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  17/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  vista</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  17/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação da Promotoria considerada em 17/08/2020, mediante consulta processual do(a) Promotor(a) ALDELEINE

MELHOR BARBOSA, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 17/08/2020,às 05:54:19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  MANIFESTAÇÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Manifestação Ministério Público

Processo nº: 202068000010

Processo n° - 202068000010

 

 

MM Juiz,

 

 

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO c/c DANOS
 movida por RAFAEL VIEIRA REGES DA CRUZ, DAVI VIEIRA REGES DAMORAIS

CRUZ e EMILY VICTÓRIA VIEIRA DA CRUZ, menores representados por sua genitora
MARIA DE FÁTIMA VIEIRA SILVA, por intermédio de Advogado legalmente constituído,
em face de ,SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
também já devidamente qualificada.

 

Com a inicial juntou os documentos.

 

, alegam os requerentes que o Sr. JOSÉ REGES DA CRUZ, pai dos autoresAd sumam
menores, faleceu no dia 18 de fevereiro de 2015, razão pela qual fazem jus ao recebimento de
indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – art. 3º, inciso I da Lei
6.194/1974 – pelo sinistro, por serem dependentes do de cujus.

 

Informaram ainda que não efetuaram pedido pela via administrativa e que tal circunstância
não é óbice ao ajuizamento da presente demanda.

 

O INSS, às fls. 154/156, informou sobre a inexistência de outros dependentes vinculados ao
instituidor JOSÉ REGES DA CRUZ.

 

O feito transcorreu regularmente com a observâncias de todas as normas processuais atinentes
à espécie e a prova documental trazida junto com a exordial é suficiente para supedanear o
pleito das requerentes.
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É o relato do necessário.

 

Eis a manifestação.

 

Eminente Julgador, trata-se de pedido onde se pretende obter o pagamento de indenização
referente ao prêmio do seguro DPVAT, o famoso “Seguro Obrigatório”, regido pela Lei
6.194/74.

 

 Reza o art. 5°, da Lei 6.194/74 que: “o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

.haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”

 

Os requerentes fazem  ao referido prêmio, uma vez que devidamente comprovada ajus
condição de herdeiros e dependentes do  JOSÉ REGES DA CRUZ, vítima fatal dede cujus
acidente automobilístico, conforme faz prova a certidão de óbito de fls. 23, declaração de
óbito de fls. 24 e relatório e prontuários médicos de fls. 29/53.

 

Os herdeiros RAFAEL VIEIRA REGES DA CRUZ, DAVI VIEIRA REGES DA CRUZ e
EMILY VICTÓRIA VIEIRA DA CRUZ tiveram tal condição evidenciada diante da simples
análise de suas Carteiras de Identidade (fls. 18/20), onde consta a informação de serem filhos
de JOSÉ REGES DA CRUZ.

 

Não tendo havido pagamento de qualquer valor aos demandantes pela via administrativa,
deverá a requerida ser condenada ao pagamento do seguro DPVAT no valor vindicado na
exordial, o qual corresponde àquele previsto para o caso de morte, conforme art. 3º, inciso I da
Lei 6.194/74, acrescidos de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, o qual
deverá ser dividido em partes iguais.

 

Registre-se que Seguradora, ora demandada, em nenhum momento arguiu ter efetuado
qualquer tipo de pagamento pela via administrativa em benefício dos requerentes em razão do
sinistro com resultado morte envolvendo JOSÉ REGES DA CRUZ.

 

Assim, sem mais delongas, o  manifesta-se pela MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE
 da inicial para condenar a requerida ao pagamento de indenização no valorPROCEDÊNCIA
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de R$ 13.500,00, que corresponde ao valor previsto para o caso de morte, conforme art. 3º,
inciso I da Lei 6.194/74, acrescidos de juros e correção monetária até a data do efetivo
pagamento, quantia que deverá ser dividida em partes iguais entre os demandantes.

 

Frei Paulo/SE, 26 de agosto de 2020

 

ALDELEINE MELHOR BARBOSA

PROMOTORA DE JUSTIÇA.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  27/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Fazer conclusão

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  ao juiz</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000292}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 172



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Intimem-se as partes para, em 15 dias, apresentar alegações finais. Frei Paulo/SE, 01/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 173



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

Intimem-se as partes para, em 15 dias, apresentar alegações finais.

Frei Paulo/SE, 01/09/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 01/09/2020, às 13:08:55

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001596147-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001596147-12. fl: 1/1
em 01/09/2020 às 13:08:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ERIVALDO MACEDO

MENDES - 3512}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius de Almeida 

Cristiane Soares Matos 

Rosana Nascimento 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Praça Santa Luzia, 288, Edifício Agnelo Mendes - Pov. Colônia 13 – Lagarto (SE) 
Praça São José, 143, Edifício Maria do Socorro Macedo- Pov. Jenipapo- Lagarto (SE) 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE FREI 

PAULO (SE)  
 
Processo n.º202068000010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DAVI VIEIRA REGES DA CRUZ e OUTRA, devidamente qualificados nos autos 
em epígrafe, por intermédio de seu procurador firmatário, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, reiterando desde 
já, as alegações constantes na exordial e nas manifestações dos requerentes 
constantes nos autos.  
 
 

DA INSTRUÇÃO DO FEITO E DA CONCLUSÃO 
 
 
Douto julgador, restou devidamente provado, durante a instrução dos processos, que, de 
fato os requerentes são os únicos filhos/herdeiros/dependentes do falecido. 
 
 
Ab initio, não obstante ao que prolaciona o Art. 5, §1º d, alínea “a” da lei1, o qual dispõe 
serem documentos necessários a certidão de óbito; registro da ocorrência no órgão 
policial competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte, requer a 
juntada do D.O. (Declaração de Óbito) emitida e certificada pelo IML – Instituto Médico 
Legal (Secretaria de Segurança Pública): 
 
 

                                                 
1
 Art. 5º 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: 

(...) 

a) certidão de óbito; registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de beneficiários no 

caso de morte; 
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius de Almeida 

Cristiane Soares Matos 

Rosana Nascimento 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 
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Praça São José, 143, Edifício Maria do Socorro Macedo- Pov. Jenipapo- Lagarto (SE) 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius de Almeida 

Cristiane Soares Matos 

Rosana Nascimento 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Praça Santa Luzia, 288, Edifício Agnelo Mendes - Pov. Colônia 13 – Lagarto (SE) 
Praça São José, 143, Edifício Maria do Socorro Macedo- Pov. Jenipapo- Lagarto (SE) 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

Ademais, conforme prevê o artigo 4º, § 2º, da Lei n.º 8.441/92, os demandantes fazem 
jus à indenização do seguro DPVAT, na condição de beneficiários. 
 
 
Em segundo particular, o falecido, JOSÉ REGES DA CRUZ, falecido aos 08/02/2015 

sofreu acidente de acidente de trânsito, CONFORME REGISTRO DE 
OCORRÊNCIA POLICIAL JÁ ANEXADO, documento em que 
esclarece a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e 
suas características. 
 
 
O pai dos autores faleceu em decorrência dos problemas e infortúnios causados pelo 
acidente de trânsito. 
 
 
Os prontuários médicos atestam a evolução dos problemas decorrentes do acidente, os 
quais levaram a morte do Sr. JOSÉ REGES DA CRUZ. 
 
 
Não havia qualquer outra intercorrência para a morte do Sr. JOSÉ REGES DA CRUZ a 
não ser o acidente sofrido, não havendo o que se falar em ausência de laudo 
cadavérico. 
 
 
É evidente o nexo de causalidade entre a morte e o acidente de trânsito ocorrido. 
 
  
Nesse ínterim, o artigo 3º, inciso I, fora alterado pela Lei n.º 11.482/2007, a qual fixou o 
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para indenização de sinistros tendo 
como consequência a morte. 
 
 
Assim mister registrar que não houve pagamento administrativo referente ao sinistro em 
tela. 
 
 
Por fim, em se tratando do laudo cadavérico, o mesmo resta indispensável, uma vez que  
basta os exames e prontuários médicos para comprovar que o falecimento por acidente 
automobilístico.  
 
 
O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente 
ao caso presente:  
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius de Almeida 

Cristiane Soares Matos 

Rosana Nascimento 
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SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ PERMANENTE 
[...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA 
DA AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA 
ANULADA. Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 
64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, 
Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 09/11/2012) [...]  
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 
SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. 
O laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a 
petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova 
do dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos 
meios probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 
indispensabilidade da prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - 
APL: 9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio 
Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 09/10/2012)  
 
Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre ex adverso 
colacionou julgado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
qualificando-o como paradigma recente. Contudo, tal julgado não tem relação 
com a preliminar arrolada de falta de documento indispensável. O autor da ação 
do referido acórdão, inclusive, juntou aos autos o Laudo do IML, tratando-se de 
um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos autos da ação de 
cobrança, entendeu inexistir a incapacidade do demandante. Anote-se o trecho 
de interesse: “No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido 
do autor de nulidade da sentença por cerceamento da defesa e nem de 
procedência da ação. Isto porque, embora o acidente tenha restado 
devidamente comprovado (fls 26), o mesmo não ocorreu relativamente à 
alegada invalidez. Aliás, sustenta o autor que sua incapacidade para as 
ocupações habituais e a debilidade permanente de função foram reconhecidas 
por laudo do IML (fls.[...] [...] 173/174). Todavia, constou do referido laudo que a 
extensão da lesão deveria ser avaliada em exame complementar (fls. 26) 
Realizada perícia médica judicial (fls. 133/135), concluiu o d. expert "Ao exame 
clínico pericial encontramos cicatriz cirúrgica no antebraço esquerdo, compatível 
com procedimento cirúrgico pregresso. [...]” (TJ-SP - APL: 992070292042 SP , 
Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 17/05/2010, 35ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 21/05/2010 - grifos e destaques nossos, vide 
acórdão completo através do link http://tj-
sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/14832919/apelacao-apl-992070292042-sp)  

 
 
Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ consolidou-
se neste sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que todos os julgados citados se 
referem à falta de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do IML. Aliás, uma 
consulta no site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o contrário do alegado:  
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. LAUDO 
DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À 
PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL ACERCA DOS FATOS 
CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA 
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  Erivaldo Macedo Mendes 

Vinícius de Almeida 

Cristiane Soares Matos 

Rosana Nascimento 

 
Praça Sebastião Garcez, 04, Edifício Erivaldo Mendes, Centro, Lagarto (SE) – CEP: 49400-000 

Rodovia SE 214, 400, Galeria Erivaldo Mendes, Povoado Brasília, Lagarto (SE) 
Praça Helena Ribeiro, s/n.º, Centro, Salgado (SE), CEP: 49320-000 

Praça Santa Luzia, 288, Edifício Agnelo Mendes - Pov. Colônia 13 – Lagarto (SE) 
Praça São José, 143, Edifício Maria do Socorro Macedo- Pov. Jenipapo- Lagarto (SE) 

Telefax: (79) 3631-4563 – Cel: (79) 9989-1942 / 9987-7751 
e-mail: macedo.mendes@uol.com.br 
 Site: www.erivaldomendes.com.br 

 

 

NO INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE 
FATO. O EVENTO DANOSO DEVE SER ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE 
DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-17.2013.8.19.0000 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 
29/05/2013 - DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nosso sempre) 
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO 
OBRIGATÓRIODPVATT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO 
ART.2677, IV, DOCPCC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO ENTRE 
OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA 
AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO 
ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO 
OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE 
PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -POSSIBILIDADE DE 
AFERIÇÃO DA SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...] 
(0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO 
- Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL)  

 
 
Destarte, a documentação acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito dos 
autores. 
 
 
DA CONCLUSÃO 
 
 
Isto posto, requer, seja julgado totalmente PROCEDENTE os pedidos autorais, forte nas 
argumentações de fato e de direito acima delineadas.  
 
 
     NESTES TERMOS 

     PEDE DEFERIMENTO  
 
 
     Lagarto (SE), 09 de setembro de 2020. 
 
 
     ______________________________________________  
     Bel. VINÍCIUS NASCIMENTO DE ALMEIDA   
      OAB/SE 7229 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  12/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688961- C3/ 2020-00219/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

 

 

Processo: 202068000010 

 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAEL VIEIRA REGES DA CRUZ , em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a 

presente ALEGAÇÕES FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem 

abaixo, expondo para em seguida requerer.  

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a vosso 

crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas 

teses de defesa. 

 Alegam os autores que seu genitor Jose Reges da Cruz, foi vítima fatal de acidente automobilístico. 

No entanto, conforme já sustentado, não foi apresentada  a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima, 

sendo certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito que a morte da vítima decorreu do acidente 

automobilístico. 

Tal comprovação é ônus do autor em razão de ser fato constitutiva do seu direito, segundo preconiza o art. 373, 

I, do CPC. 

Dessa forma, carecendo prova a prova em questão, merece que os pedidos sejam julgados improcedentes. 

Por outro lado, vale destacar, que, a verba indenitária deverá ser rateada entre todos os beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Dessa forma, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as 

razões apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais, requer a total 

improcedência da demanda com a extinção do processo na forma do art. 487, I do CPC. 

p. 182



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

No mais, tendo em vista a existência de interesse de incapaz requer a intimação do Ministério  Público para os 

fins dos artigos 178, II e 279 do CPC. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 10 de setembro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  28/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068000010

 

DATA:

  07/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Ex positis, DECLARO O FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO para, com fundamento no art. 487,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGAR PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, sendo devida a

percepção do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser paga da seguinte forma: 1/3 para cada

um dos demandantes, com base no art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/1978.A quantia indenizatória deverá ser corrigida

pelo Índice Geral de Preços ao Consumidor (INPC), bem como devem ser aplicados juros de 1% ao mês desde a

data desta decisão.CONDENO a parte requerida a pagar as despesas processuais e honorários ao(à) advogado(a)

da parte autora, cujo valor arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º,

incisos I a IV, do Código de Ritos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Em 06/10/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 202068000010 - Número Único: 0000010-89.2020.8.25.0028
Autor: MARIA DE FATIMA VIEIRA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DE VIDA (DPVAT) recebida
 pelo rito ordinário, movida por RAFAEL VIEIRA REGES DA CRUZ, DAVI VIEIRA

 REGES DA CRUZ e EMILLY VICTÓRIA VIEIRA DA CRUZ, menores representados
pela sua genitora Maria de Fátima Vieira Silva, nos autos qualificados, em face de a 
SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVAT, igualmente qualificada. O
fundamento da propositura desta demanda consiste no recebimento de indenização
a título de seguro obrigatório devida em virtude de acidente veicular. Alegaram os
demandantes que o Sr. José Reges da Cruz (ex-companheiro da genitora dos
requerentes e genitor destes) sofreu acidente automobilístico que o levou a óbito em
08/02/2015, não tendo protocolado o pedido administrativo junto à seguradora

  requerida. Afirmam que fazem jus à percepção do quantum máximo previsto na
legislação especial, qual seja, o de R$ 13,500,00 (treze mil e quinhentos). Pugnam
pela condenação da seguradora ré ao pagamento de tal montante.

Petição inicial, procuração e documentação acostada às pp. 14/61.

No despacho preambular foi determinada a citação do requerido.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, no que impugnou o
mérito dos pedidos formulados pela parte autora.

Réplica às pp. 99/110.

Convertido o julgamento em diligência, determinou-se que fosse oficiado ao INSS
para que fornecesse relação dos dependentes do .de cujus

O INSS respondeu ao ofício às pp. 154/156.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001896600-14. fl: 1/3
em 07/10/2020 às 10:31:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Manifestação da parte autora à p. 159.

Manifestação da seguradora ré à p. 161.

O Ministério Público emitiu parecer final às pp. 168/170 no sentido da procedência
do pedido.

Vieram-me os autos conclusos.

Tudo bem visto e ponderado, passo a fundamentar e decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

Consoante se depreende da análise detida dos fatos e fundamentos colimados na
presente , versa a presente demanda sobre a cobrança deres judicium deducta
valores supostamente não ressarcidos em decorrência de acidente veicular em via
terrestre.

Uma vez que não foram suscitadas questões prévias, analisarei o mérito da
demanda.

Sucintamente, a parte autora visa a receber a integralidade do valor devido a título
de indenização por morte do instituidor decorrente por acidente veicular em via
terrestre (DPVAT), nos termos do art. 3º da Lei nº 6.194/74, arguindo que o valor
percebido deveria ser o que consta no inciso II do mencionado dispositivo (R$
13.500,00 – treze mil e quinhentos reais).

Da leitura da  contida na certidão de óbito que instruiu a peça vestibularcausa mortis
é de se concluir que o instituidor faleceu em virtude de ferimentos sofridos em
acidente veicular, o que atrai a incidência da Lei n. 6.194/1974 e a indenização
correspondente em seu grau máximo, qual seja, o de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

Em termos cristalinos, o quantum ressarcitório no caso ora ventilado deve
corresponder a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Consoante dispõe o art. 4º da Lei do DPVAT, “a indenização no caso de morte será
paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de

. O art. 792 do  dispõe que 2002 - Código Civil” Codex “na falta de indicação da
pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o
capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o

. Arestante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária”
vocação hereditária é regida pelo art. 1.829 do Código Civil. Recente alteração na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal equiparou os direitos do companheiro
aos do cônjuge supérstite, fazendo valer a isonomia preconizada pelo Texto Magno.
Assim sendo, o companheiro sobrevivente concorre com os descendentes, fazendo
jus a 50% da indenização securitária.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001896600-14. fl: 2/3
em 07/10/2020 às 10:31:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Determinou-se a notificação ao INSS a fim de que informasse a relação de
dependentes do falecido, no que se constatou a inexistência de dependentes.

A indenização, portanto, deve ser paga observando-se a regra do art. 792 c/c art.
1.829, inciso I, ambos do Código Civil.

No caso em tela, a indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) deverá ser paga da seguinte forma: 1/3 (um terço) para cada um dos
requerentes.

 

III – DISPOSITIVO 

,  para,Ex positis DECLARO O FEITO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGAR

 o pedido formulado pela parte autora, sendo devida a percepção doPROCEDENTE
valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) deverá ser paga da seguinte
forma: 1/3 para cada um dos demandantes, com base no art. 3º, inciso I, da Lei nº
6.194/1978.

A quantia indenizatória deverá ser corrigida pelo Índice Geral de Preços ao
Consumidor (INPC), bem como devem ser aplicados juros de 1% ao mês desde a
data desta decisão.

CONDENO a parte requerida a pagar as despesas processuais e honorários ao(à)
advogado(a) da parte autora, cujo valor arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º, incisos I a IV, do Código de Ritos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Em 06/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 07/10/2020, às 10:31:59

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001896600-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001896600-14. fl: 3/3
em 07/10/2020 às 10:31:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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